
 

Autógrafo nº 1/2025 

 
Acrescentando à Lei nº 3.248, de 25 de julho de 2024, o 
dispositivo que menciona. 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou 
o Projeto de Lei nº 1, de 7-2-2025, do Poder 
Executivo, proc. nº 9.351/2025, com a 
seguinte redação: 

 
 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Carlos Augusto 
Chinchilla Alfonzo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica acrescido o inciso IV ao artigo 17 da Lei nº 3.248, de 25 de 
julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025, com a seguinte redação: 

IV - transpor, remanejar e transferir recursos orçamentários, de 
uma categoria de programação para outra ou entre órgãos de 
governo, até o limite total de 10% (dez por cento) do montante 
da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual, observado o 
disposto no artigo 167, inciso VI da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Isabel, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 
Presidente 

 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 
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